
                    
	
                                        RIO GRANDE DO SUL
                  CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO
                                PROCURADORIA LEGISLATIVA
                  
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 003 / 2022
            
                                                          

     INSTITUI E REGULAMENTA A COMISSÃO DE INVENTÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


EVANDRO AGIZ HEBERLE, Prefeito Municipal de São Jerônimo/RS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. 	Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, a Comissão de Inventário.

Art. 2º. 	A Comissão de Inventário será composta de 04 (quatro) membros, nomeados através de Portaria pelo Presidente da Câmara Municipal, no mês de janeiro de cada exercício legislativo, com mandato até o dia 31 de dezembro do ano corrente, da respectiva nomeação.

Parágrafo único. A Portaria descrita no caput designará, dentre os membros, o Presidente da Comissão.

Art. 3º.	Compete à Comissão a realização do inventário anual e quaisquer outros inventários necessários, discriminando de forma organizada e analítica todos os bens permanentes de propriedade, guarda e uso da Câmara Municipal, inclusive os que estão cedidos, assim como as seguintes atribuições:

a) A supervisão de forma permanente e sistemática do inventário geral anual, bem como os inventários e verificações periódicas e parciais.
b) promover a avaliação, depreciação e reavaliação dos bens móveis e imóveis no âmbito do Poder Legislativo, para fins de uso, controle e registros e outras finalidades de interesse público; 
c) identificar e classificar a situação patrimonial e o estado de conservação dos bens inventariados, discriminando em relatório os suscetíveis de inservibilidade para ciência da unidade administrativa;


d) realizar inspeção e propor a transferência ao Poder Executivo dos bens móveis inservíveis ou de recuperação antieconômica; 
e) realizar o inventário anual dos bens patrimoniais da Câmara Municipal;  
f) inventariar materiais estocados no almoxarifado;
g) Fiscalizar os veículos utilizados pelos Funcionários ou Vereadores, para verificar se se enquadram dentro da legislação pertinente; e
h) Exercer outras atividades correlatas.

Parágrafo único. Acaso a Comissão necessite de avaliação de bem imóvel, poderá requerer ao Presidente da Câmara Municipal a contratação de serviços de avaliador. 

Art. 4º.	Aos membros da Comissão é garantido o livre acesso em qualquer recinto para efetuar levantamento e vistoria de bens, não podendo sofrer nenhum tipo de restrição, sob pena de processo administrativo disciplinar.

Art. 5º. Os bens inventariados deverão ser registrados em Relatório específico, que ficará anexado no processo de inventário, devendo conter a informação de que o bem foi vistoriado, fazendo constar a data e o inventariante, bem como a descrição sucinta do mesmo.

Art. 6º. 	Os membros da comissão de Inventário receberão Jeton pela participação e desenvolvimento de atividades nas reuniões da comissão.

§ 1º.	O valor do Jeton pela participação nas reuniões é de R$ 238,04 (duzentos e trinta e oito reais e quatro centavos);

§ 2º. 	O Valor do Jeton estabelecido no parágrafo primeiro será reajustado, na mesma data e nos mesmos índices do reajuste dos vencimentos dos servidores do poder Legislativo Municipal.

§ 3º. O pagamento do Jeton fica limitado a 02 (duas) participações mensais nas reuniões da Comissão.

§ 4º O membro da comissão que, injustificadamente deixar de comparecer a mais de 03 (três) sessões ou atos da Comissão será excluído de pronto da Comissão.






Art. 7º. 	A cada 30 (dias) contados da data de início dos trabalhos, a Comissão apresentará relatório ao Presidente da Câmara Municipal, com o apontamento das atividades realizadas no período.	

Art. 8º.	Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


[bookmark: _Hlk92037785]             Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2022.



Alan Ferreira Menezes			            Filipe Almeida de Souza
         Presidente				                  Vice-Presidente



       Diogo Lima					     Antônio Machado
                  1º Secretário					      2º Secretário























JUSTIFICATIVA DO PROJETO



Senhores Vereadores:


O presente Projeto de Lei Legislativo, foi enviado a Plenário para corrigir uma distorção na Comissão Legislativa anterior, a COMISSÃO DE INVENTÁRIO E REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, INTANGIVEIS E ALMOXARIFADO.

Na Lei anterior, a comissão que realizava o cadastramento dos bens móveis, controlava o almoxarifado, recebia e conferia os materiais comprados, era a mesma que realizava o inventário, ou seja, a comissão fiscalizava ela mesma.

Diante deste Fato dividimos a antiga comissão em duas, uma é a Comissão de Inventário, regulamentada pelo presente Projeto de Lei Legislativo e a outra é a comissão de comissão de Patrimônio e estoque, regulamentada pelo Projeto 04/2020, também em tramitação.


						São Jerônimo, 03 de janeiro de 2022.




Alan Ferreira Menezes			            Filipe Almeida de Souza
         Presidente				                  Vice-Presidente



       Diogo Lima					     Antônio Machado
       1º Secretário					          2º Secretário
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